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LEI N° 214, DE 28/11/68


Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 1969.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - A Receita do Município de Timóteo, para o exercício de 1969 é estimada na importância de NCr$-2.033.510,00  (Dois  milhões, trinta e três mil,  quinhentos e dez cruzeiros novos) de acordo com a discriminação em categorias e subcategorias econômicas, mencionadas nesse artigo e especificadas em anexo:

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita Patrimonial

Receita Industrial

Transf. Correntes

Receitas Diversas
RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens Patrimoniais

Transferências de Capital

Part. em Tributos Federais

Part. em Tributos Estaduais
93.710,00

43.000,00

25.000,00

1.615.000,00

15.100,00

81.000,00

160.500,00

200,00
1.791.810,00

241.700,00

2.033.510,00


Art. 2° - A Despesa do Município de Timóteo, para o exercício de 1969 é fixada na importância de NCr$-2.033.510,00 (Dois milhões, trinta e três mil, quinhentos e dez cruzeiros novos) de acordo com as Unidades Orçamentárias, adstritas aos respectivos Órgãos, mencionados neste artigo, e especificados em anexo.

CÃMARA MUNICIPAL

1 – Gabinete e Secretaria da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL
1 – Gab. e  Secretaria da Prefeitura

2 – Serviço de Pessoal

3 – Serviço de Fazenda

4 – Serviços de Segurança Pública e As. Social

5 – Serviços de Com. e Transportes

6 – Serviços Industriais

7 – Serviço de Ed. e Saúde

8 – Serviços Urbanos


14.190,00

201.950,00

27.529,00

238.672,76

90.665,00

154.360,80

396.426,60

471.078,00

432.637,84
14.190,00

2.019.320,00

Soma da Despesa                                                                                                  2.033.510,00


Art. 3° - Fazem parte integrante da presente Lei os anexos mencionados no Art. 2° da Lei Federal n° 4.320, de 17/03/64, em que se especificam a Receita e Despesa do Município.


Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito, por antecipação da Receita, até a importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da Receita Prevista, os termos dos artigos 59 e 67, da Constituição de Minas Gerais.


Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações do presente Orçamento, até o limite de NCr$-610.053,00 (Seiscentos e dez mil, e cinqüenta e três cruzeiros novos) ou seja 30% (trinta por cento) da Receita Prevista.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito, como recursos à abertura de créditos adicionais considerando como Receitas de Capital, classificada na consignação 2.2.0.00, no caso de esgotadas as demais fontes de recursos, podendo anular total ou parcial dotações orçamentárias.


Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário,  entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, e a sua execução a partir de 1° de janeiro de 1969.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de novembro de 1968.

Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.


Osvaldo de Paula Ferreira

           Contador – CRC-MG12128

